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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 7515/2022

Através da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, verificando os arquivos, CERTIFICA
que LUPE INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA ME
estabelecida à AV   ROMUALDO VILLANI  Nº 728     JARDIM IPANEMA  CEP 13563-651 SAO
CARLOS SP,  encontra-se inscrita junto ao Cadastro Mobilíario do Município sob inscrição
Municipal nº 0051539, como contribuinte na atividade de FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS
NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTO , nada
devendo aos cofres Municipais ate a presente data. Fica ressalvado o direito da Prefeitura
Municipal, de exigir a qualquer tempo, creditos tributarios que venham a ser apurados.

A Prefeitura Municipal de São Carlos,

Prefeitura Municipal de São Carlos, 10 de Janeiro de 2022

CERTIDÃO EMITIDA ELETRONICAMENTE.

A presente é válida por 180(cento e oitenta) dias a partir da data de sua emissão, de acordo
com o  Decreto 07/95.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LUPE INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.614.304/0001-50
Certidão nº: 15312266/2022
Expedição: 13/05/2022, às 10:49:59
Validade: 09/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LUPE INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
08.614.304/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 7515/2022

Através da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, verificando os arquivos, CERTIFICA
que LUPE INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA ME
estabelecida à AV   ROMUALDO VILLANI  Nº 728     JARDIM IPANEMA  CEP 13563-651 SAO
CARLOS SP,  encontra-se inscrita junto ao Cadastro Mobilíario do Município sob inscrição
Municipal nº 0051539, como contribuinte na atividade de FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS
NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTO , nada
devendo aos cofres Municipais ate a presente data. Fica ressalvado o direito da Prefeitura
Municipal, de exigir a qualquer tempo, creditos tributarios que venham a ser apurados.

A Prefeitura Municipal de São Carlos,

Prefeitura Municipal de São Carlos, 10 de Janeiro de 2022

CERTIDÃO EMITIDA ELETRONICAMENTE.

A presente é válida por 180(cento e oitenta) dias a partir da data de sua emissão, de acordo
com o  Decreto 07/95.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO NEGATIVA Nº  18942/2022

CERTIFICA , que após as buscas nos registros, verificou-se constar que LUPE INDUSTRIA
TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA ME encontra-se inscrita como
contribuinte do IPTU sob o nº 21.004.004.042 nesta cidade, no endereço ALAMEDA   SINLIOKU
TANAKA  Nº 170   LOC. 252  UNID.42  SETOR  4  ;V. DE ACESSO 1 PARQ. ECO-TEC.DAMHA I
S.CARLOS  CEP 13565-261 SAO CARLOS SP , nada devendo aos cofres Municipais ate a presente
data. Fica ressalvado o direito da Prefeitura Municipal, de exigir a qualquer tempo, creditos tributarios
que venham a ser apurados.

A Prefeitura Municipal de São Carlos

Prefeitura Municipal de São Carlos, 19 de Janeiro de 2022

 A presente certidão é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão, conforme
Decreto 07/95.

Certidão emitida eletrônicamente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO NEGATIVA Nº  18943/2022

CERTIFICA , que após as buscas nos registros, verificou-se constar que LUPE INDUSTRIA
TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA ME encontra-se inscrita como
contribuinte do IPTU sob o nº 25.027.013.001 nesta cidade, no endereço AV   MARIA AMADIO
ZACCARIM  Nº 0   LOC..  270  QUADRA  027 LOTE  659 RESIDENCIAL ARCOVILLE  CEP 13563-559
SAO CARLOS SP , nada devendo aos cofres Municipais ate a presente data. Fica ressalvado o direito
da Prefeitura Municipal, de exigir a qualquer tempo, creditos tributarios que venham a ser apurados.

A Prefeitura Municipal de São Carlos

Prefeitura Municipal de São Carlos, 19 de Janeiro de 2022

 A presente certidão é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão, conforme
Decreto 07/95.

Certidão emitida eletrônicamente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO NEGATIVA Nº  18944/2022

CERTIFICA , que após as buscas nos registros, verificou-se constar que LUPE INDUSTRIA
TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA ME encontra-se inscrita como
contribuinte do IPTU sob o nº 25.027.014.001 nesta cidade, no endereço RUA   MARIA APARECIDA
GIORLANO DO AMARAL  Nº 0   LOC..  270  QUADRA  027 LOTE  660 RESIDENCIAL ARCOVILLE  CEP
13563-579 SAO CARLOS SP , nada devendo aos cofres Municipais ate a presente data. Fica
ressalvado o direito da Prefeitura Municipal, de exigir a qualquer tempo, creditos tributarios que
venham a ser apurados.

A Prefeitura Municipal de São Carlos

Prefeitura Municipal de São Carlos, 19 de Janeiro de 2022

 A presente certidão é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão, conforme
Decreto 07/95.

Certidão emitida eletrônicamente



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUPE INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA
CNPJ: 08.614.304/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:48 do dia 05/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2022.
Código de controle da certidão: 5F00.A1F6.811D.6E83
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 08.614.304

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 37402580

Data e hora da emissão 01/07/2022 14:34:43 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO NEGATIVA Nº  18942/2022

CERTIFICA , que após as buscas nos registros, verificou-se constar que LUPE INDUSTRIA
TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA ME encontra-se inscrita como
contribuinte do IPTU sob o nº 21.004.004.042 nesta cidade, no endereço ALAMEDA   SINLIOKU
TANAKA  Nº 170   LOC. 252  UNID.42  SETOR  4  ;V. DE ACESSO 1 PARQ. ECO-TEC.DAMHA I
S.CARLOS  CEP 13565-261 SAO CARLOS SP , nada devendo aos cofres Municipais ate a presente
data. Fica ressalvado o direito da Prefeitura Municipal, de exigir a qualquer tempo, creditos tributarios
que venham a ser apurados.

A Prefeitura Municipal de São Carlos

Prefeitura Municipal de São Carlos, 19 de Janeiro de 2022

 A presente certidão é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão, conforme
Decreto 07/95.

Certidão emitida eletrônicamente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO NEGATIVA Nº  18943/2022

CERTIFICA , que após as buscas nos registros, verificou-se constar que LUPE INDUSTRIA
TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA ME encontra-se inscrita como
contribuinte do IPTU sob o nº 25.027.013.001 nesta cidade, no endereço AV   MARIA AMADIO
ZACCARIM  Nº 0   LOC..  270  QUADRA  027 LOTE  659 RESIDENCIAL ARCOVILLE  CEP 13563-559
SAO CARLOS SP , nada devendo aos cofres Municipais ate a presente data. Fica ressalvado o direito
da Prefeitura Municipal, de exigir a qualquer tempo, creditos tributarios que venham a ser apurados.

A Prefeitura Municipal de São Carlos

Prefeitura Municipal de São Carlos, 19 de Janeiro de 2022

 A presente certidão é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão, conforme
Decreto 07/95.

Certidão emitida eletrônicamente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO NEGATIVA Nº  18944/2022

CERTIFICA , que após as buscas nos registros, verificou-se constar que LUPE INDUSTRIA
TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA ME encontra-se inscrita como
contribuinte do IPTU sob o nº 25.027.014.001 nesta cidade, no endereço RUA   MARIA APARECIDA
GIORLANO DO AMARAL  Nº 0   LOC..  270  QUADRA  027 LOTE  660 RESIDENCIAL ARCOVILLE  CEP
13563-579 SAO CARLOS SP , nada devendo aos cofres Municipais ate a presente data. Fica
ressalvado o direito da Prefeitura Municipal, de exigir a qualquer tempo, creditos tributarios que
venham a ser apurados.

A Prefeitura Municipal de São Carlos

Prefeitura Municipal de São Carlos, 19 de Janeiro de 2022

 A presente certidão é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão, conforme
Decreto 07/95.

Certidão emitida eletrônicamente



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.614.304/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/11/2006

NOME EMPRESARIAL

LUPE INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LUPE TECNOLOGIA APLICADA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

32.50-7-01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ROMUALDO VILLANI
NÚMERO

728
COMPLEMENTO

********

CEP

13.563-651
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM IPANEMA
MUNICÍPIO

SAO CARLOS
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RECEPCAO@ESCRITORIOCENTRALSC.COM.BR
TELEFONE

(16) 3368-1005/ (16) 3368-1333

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/11/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2021 às 16:35:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

PROCESSO/DEX/0406/22 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa LUPE INDÚSTRIA TECNOLÓGICA DE 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, estabelecida à Avenida Romualdo Villani, nº 728, 
Jardim Ipanema, São Carlos - SP, inscrita no CNPJ nº 08.614.304/0001-50 e Inscrição Estadual 
nº 637.924.095.117, presta com exclusividade serviços de fornecimento, distribuição, 
manutenção e assistência técnica dos produtos relacionados abaixo, em todo território 
nacional. 
 

PRODUTOS REGISTRO ANVISA 

FAMÍLIA PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE TECIDOS 81585500003 

PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE TECIDOS PTLX 81585500006 
FAMÍLIA MICRÓTOMO ROTATIVO DE PARAFINA 81585500002 

FAMÍLIA MICRÓTOMO ROTATIVO DE PARAFINA SEMI-AUTOMÁTICO 81585500001 

FAMÍLIA MICRÓTOMO CRIOSTATO 81585500004 
FAMÍLIA CORADOR AUTOMÁTICO DE LÂMINAS 81585500009 

CENTRAL DE INCLUSÃO 

ISENTO 

BANHO HISTOLÓGICO 
PLACA AQUECIDA 

PLACA AQUECIDA DIGITAL 

PLACA REFRIGERADA 
PLACA REFRIGERADA DIGITAL 

DISPENSADOR DE PARAFINA 
 
A presente declaração é válida por 180 (cento e oitenta) dias.  
 
 
São Paulo, 02 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

Diretor Administrativo 
José Augusto Queiroz 

 
 
 
 
JAQ/fb 

JOSE 
AUGUSTO 
QUEIROZ:
56673728
868

Assinado de 
forma digital por 
JOSE AUGUSTO 
QUEIROZ:56673
728868 
Dados: 
2022.06.02 
18:08:02 -03'00'



01/07/2022 14:26 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=08614304000150&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

08614304000150

Data da consulta: 01/07/2022 14:14:34 
Data da última atualização: 01/07/2022 12:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.614.304/0001-50
Razão Social:LUPE IND TEC EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA ME
Endereço: R MIGUEL JOAO 720 / JARDIM BANDEIRANTES / SAO CARLOS / SP /

13562-180

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022 
 
Certificação Número: 2022062701514145610484

Informação obtida em 01/07/2022 14:30:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 

 

 

 

 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de SÃO CARLOS

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 354890622-325-000071-1-0 DATA DE VALIDADE: 20/04/2023

Nº PROCESSO: 034265/2016
Nº PROTOCOLO: 000349/2022 DATA DO PROTOCOLO: 07/04/2022
SUBGRUPO: FABRIL
AGRUPAMENTO: INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 3250-7/01 FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO ELETRÔNICOS  E UTENSÍLIOS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: LUPE INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS
PARA LABORATORIO LTDA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: LUPE TECNOLOGIA APLICADA
CNPJ / CPF: 08.614.304/0001-50
LOGRADOURO: Avenida ROMUALDO VILLANI NÚMERO: 728
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JARDIM IPANEMA
MUNICÍPIO: SÃO CARLOS
CEP: 13563-651 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: CAIO CESAR DE PAULO MARTINS
CPF: 36372235897 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: LUIZ RICARDO MARTINS
CPF: 00741085810 CONSELHO REGIONAL: CREA
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 5060262236 UF: SP



 

 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 354890622-325-000071-1-0 DATA DE VALIDADE: 20/04/2023

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

PRODUTOS PARA SAÚDE

EXPORTAR

FABRICAR

IMPORTAR - USO PRÓRIO

O(A) MARIA FERNANDA CEREDA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO CARLOS
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO CARLOS 20/04/2022
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1651529456415

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

Prefeitura do Município de São Carlos Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPM2131536540 1681336

DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE EMISSÃO

21/06/2022 16/09/2021

DATA DE VALIDADE

20/04/2023

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

LUPE INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 08.614.304/0001-50

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Sociedade Empresária Limitada

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

AVENIDA ROMUALDO VILLANI, 728

JARDIM IPANEMA, São Carlos - SP CEP: 13563651

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 221.75

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

221.75

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

3250701 - Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3312102 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede
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ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Escritório Administrativo

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 22/09/2021

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 10401029001

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

» Atividade permitida desde que o empreendimento possua EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança, conforme estabelecido nas
Leis nº 18053/2016 e nº 15.958/2011. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar o Estudo
supramencionado para o exercício da atividade. Não atendida a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento, nos termos das
Leis nº 18053/2011 e nº 15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que possua 1 (uma) vaga de estacionamento para automóveis a cada 50m²
(cinquenta metros quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos termos do artigo 104, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que haja reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas de automóveis que
transportem pessoa com deficiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos termos do artigo 104, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais
não apresentem diminuição sensível das perturbações, não funcionem aos domingos e feriados, nem após às 18:00h (dezoito
horas), nos dias úteis, nos termos do artigo 67, da Lei nº 7.379/1974.

» Atividade permitida desde que devidamente garantidas as condições de segurança da edificação, quanto à estrutura física e às
instalações, para abrigar a atividade solicitada. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e laudo técnico, assinados por profissional habilitado, comprovando as condições
de segurança para exercício da atividade ou o respectivo Alvará de Ocupação, nos termos da Lei nº 15.958/2011. Não atendida
a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de multa,
interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida no local indicado desde que não ultrapasse os níveis de pressão sonora estabelecidos nas normas NBR
10.151 e NBR 10.152, e alterações posteriores, para o período diurno (7:00 às 22:00h - sete às vinte e duas horas) e para o
período noturno (22:00 às 7:00h - vinte e duas às sete horas), assim como sejam obedecidas as suas recomendações, nos
termos do Decreto nº 130/2010.

» Atividade permitida no local indicado contendo a utilização de alto-falantes fixo por estabelecimentos desde que esteja no
interior do imóvel com volume e horário determinados no alvará de funcionamento concedido pela Prefeitura de Municipal de
São Carlos, conforme artigo 3º da Lei nº 13.768/2006.

» Atividade permitida no local indicado, desde que apresente quando solicitado isolamentos, tratamentos acústicos e
antivibratórios necessários a não causar incomodo de vizinhança., nos termos do artigo 13 da Leiº 16.101/2012.

» Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo CS3 (R) – Comércio ou Serviço
geradores de tráfego pesado compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e , f, g.), nos termos do artigo 160 da Lei nº
18.059/2016.

» Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo Ind (R) – Indústria destinada à
produção de bens geradora de incomodidade compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e, f, g, h, i.),nos termos do artigo 160
da Lei nº 18.059/2016.

» Atividade permitida no local indicado desde que possua local para carga e descarga, nos termos do artigo 116, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida desde que o empreendimento possua EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança, conforme estabelecido nas
Leis nº 18053/2016 e nº 15.958/2011. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar o Estudo
supramencionado para o exercício da atividade. Não atendida a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento, nos termos das
Leis nº 18053/2011 e nº 15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que possua 1 (uma) vaga de estacionamento para automóveis a cada 50m²
(cinquenta metros quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos termos do artigo 104, da Lei nº
15.958/2011.
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» Atividade permitida no local indicado desde que haja reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas de automóveis que
transportem pessoa com deficiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos termos do artigo 104, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais
não apresentem diminuição sensível das perturbações, não funcionem aos domingos e feriados, nem após às 18:00h (dezoito
horas), nos dias úteis, nos termos do artigo 67, da Lei nº 7.379/1974.

» Atividade permitida desde que devidamente garantidas as condições de segurança da edificação, quanto à estrutura física e às
instalações, para abrigar a atividade solicitada. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e laudo técnico, assinados por profissional habilitado, comprovando as condições
de segurança para exercício da atividade ou o respectivo Alvará de Ocupação, nos termos da Lei nº 15.958/2011. Não atendida
a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de multa,
interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida no local indicado desde que não ultrapasse os níveis de pressão sonora estabelecidos nas normas NBR
10.151 e NBR 10.152, e alterações posteriores, para o período diurno (7:00 às 22:00h - sete às vinte e duas horas) e para o
período noturno (22:00 às 7:00h - vinte e duas às sete horas), assim como sejam obedecidas as suas recomendações, nos
termos do Decreto nº 130/2010.

» Atividade permitida no local indicado contendo a utilização de alto-falantes fixo por estabelecimentos desde que esteja no
interior do imóvel com volume e horário determinados no alvará de funcionamento concedido pela Prefeitura de Municipal de
São Carlos, conforme artigo 3º da Lei nº 13.768/2006.

» Atividade permitida no local indicado, desde que apresente quando solicitado isolamentos, tratamentos acústicos e
antivibratórios necessários a não causar incomodo de vizinhança., nos termos do artigo 13 da Leiº 16.101/2012.

» Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo CS3 (R) – Comércio ou Serviço
geradores de tráfego pesado compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e , f, g.), nos termos do artigo 160 da Lei nº
18.059/2016.

» Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo Ind (R) – Indústria destinada à
produção de bens geradora de incomodidade compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e, f, g, h, i.),nos termos do artigo 160
da Lei nº 18.059/2016.

» Atividade permitida no local indicado desde que possua local para carga e descarga, nos termos do artigo 116, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida desde que o empreendimento possua EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança, conforme estabelecido nas
Leis nº 18053/2016 e nº 15.958/2011. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar o Estudo
supramencionado para o exercício da atividade. Não atendida a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento, nos termos das
Leis nº 18053/2011 e nº 15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que possua 1 (uma) vaga de estacionamento para automóveis a cada 50m²
(cinquenta metros quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos termos do artigo 104, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que haja reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas de automóveis que
transportem pessoa com deficiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos termos do artigo 104, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais
não apresentem diminuição sensível das perturbações, não funcionem aos domingos e feriados, nem após às 18:00h (dezoito
horas), nos dias úteis, nos termos do artigo 67, da Lei nº 7.379/1974.

» Atividade permitida desde que devidamente garantidas as condições de segurança da edificação, quanto à estrutura física e às
instalações, para abrigar a atividade solicitada. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e laudo técnico, assinados por profissional habilitado, comprovando as condições
de segurança para exercício da atividade ou o respectivo Alvará de Ocupação, nos termos da Lei nº 15.958/2011. Não atendida
a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de multa,
interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida no local indicado desde que não ultrapasse os níveis de pressão sonora estabelecidos nas normas NBR
10.151 e NBR 10.152, e alterações posteriores, para o período diurno (7:00 às 22:00h - sete às vinte e duas horas) e para o
período noturno (22:00 às 7:00h - vinte e duas às sete horas), assim como sejam obedecidas as suas recomendações, nos
termos do Decreto nº 130/2010.

» Atividade permitida no local indicado contendo a utilização de alto-falantes fixo por estabelecimentos desde que esteja no
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interior do imóvel com volume e horário determinados no alvará de funcionamento concedido pela Prefeitura de Municipal de
São Carlos, conforme artigo 3º da Lei nº 13.768/2006.

» Atividade permitida no local indicado, desde que apresente quando solicitado isolamentos, tratamentos acústicos e
antivibratórios necessários a não causar incomodo de vizinhança., nos termos do artigo 13 da Leiº 16.101/2012.

» Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo CS3 (R) – Comércio ou Serviço
geradores de tráfego pesado compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e , f, g.), nos termos do artigo 160 da Lei nº
18.059/2016.

» Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo Ind (R) – Indústria destinada à
produção de bens geradora de incomodidade compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e, f, g, h, i.),nos termos do artigo 160
da Lei nº 18.059/2016.

» Atividade permitida no local indicado desde que possua local para carga e descarga, nos termos do artigo 116, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida desde que o empreendimento possua EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança, conforme estabelecido nas
Leis nº 18053/2016 e nº 15.958/2011. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar o Estudo
supramencionado para o exercício da atividade. Não atendida a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento, nos termos das
Leis nº 18053/2011 e nº 15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que possua 1 (uma) vaga de estacionamento para automóveis a cada 50m²
(cinquenta metros quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos termos do artigo 104, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que haja reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas de automóveis que
transportem pessoa com deficiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos termos do artigo 104, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais
não apresentem diminuição sensível das perturbações, não funcionem aos domingos e feriados, nem após às 18:00h (dezoito
horas), nos dias úteis, nos termos do artigo 67, da Lei nº 7.379/1974.

» Atividade permitida desde que devidamente garantidas as condições de segurança da edificação, quanto à estrutura física e às
instalações, para abrigar a atividade solicitada. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e laudo técnico, assinados por profissional habilitado, comprovando as condições
de segurança para exercício da atividade ou o respectivo Alvará de Ocupação, nos termos da Lei nº 15.958/2011. Não atendida
a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de multa,
interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida no local indicado desde que não ultrapasse os níveis de pressão sonora estabelecidos nas normas NBR
10.151 e NBR 10.152, e alterações posteriores, para o período diurno (7:00 às 22:00h - sete às vinte e duas horas) e para o
período noturno (22:00 às 7:00h - vinte e duas às sete horas), assim como sejam obedecidas as suas recomendações, nos
termos do Decreto nº 130/2010.

» Atividade permitida no local indicado contendo a utilização de alto-falantes fixo por estabelecimentos desde que esteja no
interior do imóvel com volume e horário determinados no alvará de funcionamento concedido pela Prefeitura de Municipal de
São Carlos, conforme artigo 3º da Lei nº 13.768/2006.

» Atividade permitida no local indicado, desde que apresente quando solicitado isolamentos, tratamentos acústicos e
antivibratórios necessários a não causar incomodo de vizinhança., nos termos do artigo 13 da Leiº 16.101/2012.

» Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo CS3 (R) – Comércio ou Serviço
geradores de tráfego pesado compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e , f, g.), nos termos do artigo 160 da Lei nº
18.059/2016.

» Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo Ind (R) – Indústria destinada à
produção de bens geradora de incomodidade compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e, f, g, h, i.),nos termos do artigo 160
da Lei nº 18.059/2016.

» Atividade permitida no local indicado desde que possua local para carga e descarga, nos termos do artigo 116, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida desde que o empreendimento possua EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança, conforme estabelecido nas
Leis nº 18053/2016 e nº 15.958/2011. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar o Estudo
supramencionado para o exercício da atividade. Não atendida a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento, nos termos das
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Leis nº 18053/2011 e nº 15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que possua 1 (uma) vaga de estacionamento para automóveis a cada 50m²
(cinquenta metros quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos termos do artigo 104, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que haja reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas de automóveis que
transportem pessoa com deficiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos termos do artigo 104, da Lei nº
15.958/2011.

» Atividade permitida no local indicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais
não apresentem diminuição sensível das perturbações, não funcionem aos domingos e feriados, nem após às 18:00h (dezoito
horas), nos dias úteis, nos termos do artigo 67, da Lei nº 7.379/1974.

» Atividade permitida desde que devidamente garantidas as condições de segurança da edificação, quanto à estrutura física e às
instalações, para abrigar a atividade solicitada. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e laudo técnico, assinados por profissional habilitado, comprovando as condições
de segurança para exercício da atividade ou o respectivo Alvará de Ocupação, nos termos da Lei nº 15.958/2011. Não atendida
a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de multa,
interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

» Atividade permitida no local indicado desde que não ultrapasse os níveis de pressão sonora estabelecidos nas normas NBR
10.151 e NBR 10.152, e alterações posteriores, para o período diurno (7:00 às 22:00h - sete às vinte e duas horas) e para o
período noturno (22:00 às 7:00h - vinte e duas às sete horas), assim como sejam obedecidas as suas recomendações, nos
termos do Decreto nº 130/2010.

» Atividade permitida no local indicado contendo a utilização de alto-falantes fixo por estabelecimentos desde que esteja no
interior do imóvel com volume e horário determinados no alvará de funcionamento concedido pela Prefeitura de Municipal de
São Carlos, conforme artigo 3º da Lei nº 13.768/2006.

» Atividade permitida no local indicado, desde que apresente quando solicitado isolamentos, tratamentos acústicos e
antivibratórios necessários a não causar incomodo de vizinhança., nos termos do artigo 13 da Leiº 16.101/2012.

» Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo CS3 (R) – Comércio ou Serviço
geradores de tráfego pesado compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e , f, g.), nos termos do artigo 160 da Lei nº
18.059/2016.

» Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo Ind (R) – Indústria destinada à
produção de bens geradora de incomodidade compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e, f, g, h, i.),nos termos do artigo 160
da Lei nº 18.059/2016.

» Atividade permitida no local indicado desde que possua local para carga e descarga, nos termos do artigo 116, da Lei nº
15.958/2011.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

16/09/2021 CLCB 0000766267 16/09/2024

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
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Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

CERTIFICADO DE DISPENSA 2413429 21/06/2022 INEXISTENTE

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local:

» 3250-7/01-003 - Aparelhos não eletrônicos para laboratórios; fabricação de

» 3312-1/02-007 - Instrumentos de medição e controle, manutenção e reparação de

» Trata-se de atividade artesanal que atende a TODOS os critérios abaixo? - Trabalho manual não industrializado; - Realizado por
pessoa física, produtor rural ou pessoa jurídica; - A empresa não possui funcionários, a produção é realizada por uma única
pessoa ou família; - A empresa deve ser enquadrada como ME, EPP ou MEI; - Não realiza produção em série ou em escala; - Não
realiza a distribuição do produto para venda em pontos comerciais de terceiros, varejistas ou atacadistas; - Utiliza matéria prima
oriunda da região;

» Resposta: Não

» Trata-se de CNPJ emitido para empresa constituída por uma única pessoa (sem funcionários) com a finalidade de prestação de
serviços por contrato?

» Serão desenvolvidas no local pretendido apenas atividades administrativas e comerciais, como escritório, representação
comercial, showroom, etc.? (exceto postos de combustível e comercio atacadista de produtos químicos/inflamáveis)

» Resposta: Sim

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas no pedido está
dispensada da necessidade de obtenção das Licenças Prévia, de Instalação e de Operação da
CETESB. Caso haja alteração dessa situação, deverá haver de nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

21/06/2022 3250-7/01
3312-1/02

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de São Carlos

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE CNAE

07/04/2022 354890622-325-000071-1-0 20/04/2023 3250-7/01

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

21/06/2022 3312-1/02
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Prefeitura de São Carlos

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

21/06/2022 SPM2131536540 21/06/2027
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Número da Certidão: CI - 2757113/2022 Válida até: 01/10/2022

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho,

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos
termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social:  LUPE INDÚSTRIA TECNOLÓGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - 
EPP
CNPJ: 08.614.304/0001-50

Endereço: Avenida ROMUALDO VILLANI, 728 
JARDIM IPANEMA
13563-651 - São Carlos - SP

Número de registro no CREA-SP: 1229419         Data do registro: 11/10/2007
Capital Social:  R$ ********************100.000,00 reais

Observação:
Restricao de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente.
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE TECNOLOGIA EM ELETRÔNICA E DE TÉCNICA EM 
ELETRÔNICA.

Objetivo Social:
Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e 
de laboratório; manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; 
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, 
partes e peças; fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação; comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios.

Responsável(is) Técnico(s):

Processo (Sipro):        F-002634/2007 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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Nome: LUIZ RICARDO MARTINS

Título(s) e atribuição(ões):
TECNÓLOGO EM ELETRÔNICA

do artigo 23, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, circunscritas ao âmbito da 
respectiva modalidade.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 5060262236

Registro Nacional: 2603938940

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 05/11/2018

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da
empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer
alterações em seus dados acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 443187ce-dc60-4266-a0c9-36d9e847b9c4.

Situação cadastral extraída em 28/03/2022 14:56:34.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI SAO CARLOS, situada à Rua: SORBONE, 400, , CENTREVILLE, SÃO 
CARLOS-SP, CEP: 13560-760, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 28 de março de 2022

Página: 2 de 2

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: CI - 2757113/2022    Página 2/2

http://www.creasp.org.br/

